
 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº ___, DE __ DE ____ DE 2021. 

 

Aprova a Emenda nº XX ao Regulamento 

Brasileiro de Aviação Civil nº 110. 

 

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 

2005, tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos X e XLVI, da mencionada Lei, e considerando o que 

consta do processo nº 00058.042409/2020-90, deliberado e aprovado na XXª Reunião Deliberativa da 

Diretoria realizada em XX de XXXXXX de 20XX,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar a Emenda nº XX ao Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC nº 110, 

intitulado "Programa Nacional de Instrução em Segurança da Aviação Civil Contra Atos de 

Interferência Ilícita - PNIAVSEC", com as seguintes alterações:      

 

"110.31 .................... 

.................... 

(f)  É vedado ao Instrutor AVSEC exercer, qualquer das atividades previstas neste 

Regulamento, após período de afastamento superior a 365 dias corridos. 

(1) Entende-se por afastamento o período em que o Instrutor AVSEC não desempenha 

suas funções nos limites de sua certificação; 

(2) O prazo descrito no parágrafo (f) desta Seção terá início no primeiro dia após a 

data do último exercício da atividade de Instrutor AVSEC; 

(3) Na hipótese do afastamento por prazo superior ao previsto no parágrafo (f) desta 

Seção, o Instrutor AVSEC deverá realizar treinamento, na forma estabelecida pela 

ANAC, visando a retomada das competências necessárias para exercício de suas 

atividades com segurança.” (NR) 

 

“110.69 .................... 

 ..................... 

(c) É vedado ao Agente de Proteção da Aviação Civil – APAC exercer, qualquer das 

atividades AVSEC previstas neste Regulamento, após período de afastamento superior 

a 180 dias corridos. 

(1) Entende-se por afastamento o período em que o APAC não desempenha suas 

funções nos limites de sua certificação; 

(2) O prazo descrito no parágrafo (c) desta Seção terá início no primeiro dia após a 

data do último exercício da atividade AVSEC como APAC; 

(3) Na hipótese do afastamento por prazo superior ao previsto no parágrafo (c) desta 

Seção o APAC deverá realizar treinamento, na forma estabelecida pela ANAC, 

visando a retomada das competências necessárias para exercício de suas atividades 

com segurança." (NR) 

   

 



 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em X de XXX de 202X. (Data de vigência observará 

os Incisos I e II, do Art. 4 º do Decreto 10.139/2019) 

 

 

 

 

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN 

Diretor-Presidente 


